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Exmº. Sr.
VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos  a  Vossa.  Exª.,  para  as  providências  cabíveis,  o 

Autógrafo de Lei nº 96/2021 que “DISPÕE SOBRE O DIREITO DE ACESSO 
AS  ENTIDADES  HOSPITALARES  PÚBLICAS  E  PRIVADAS,  BEM  COMO  AOS 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS CIVIS E MILITARES, POR RELIGIOSOS DE 
TODAS AS CONFISSÕES.”,  de autoria do  Edil Delandi Pereira Macedo, 
aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo na Sessão Ordinária de 
30 de novembro de 2021, apresentando a seguinte Emenda:

Emenda Modificativa ao artigo 1º no §2º do Projeto de Lei nº 
96/2021 

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor para 
o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 340034003000300032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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